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LEI N°1036/2009 

De 13 de Julho de 2009. 

Dispõe sobre: "Institui a Inclusão de Educação 
Ambiental de forma transversal nas Escolas 
Municipal". 

Municipal de Sandovalina, 
conferidas por Lei: 

ele promulga a seguinte Lei. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito 
Estado de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ARTIGO 1° - Fica instituida nas escolas municipais a inclusão de educação ambiental de 
forma transversal nos currículos. com  a finalidade de contribuir para a formação de 
cidadão consciente. apto a decidir e atuar na realidade sócio-ambiental de maneira 
comprometida, respeitando a vida e o bem-estar de cada um e da sociedade, local e 
global. 

ARTIGO 2° - As escolas deverão trabalhar diariamente com atitude, com formação de 
valores, com o ensino, e a aprendizagem de habilidades, procedimentos e 
comportamentos ambientalmente corretos. 

ARTIGO 3° - Oferecer ao aluno, instrumentos que o faça perceberem-se integrante, 
dependente e agente transformador do ambiente, identificando seus elementos e as 
interações entre eles, contribuindo ativamente para a melhoria do meio ambiente. 

Parágrafo Único - Relatórios de todas estas programações, além de sua divulgação na 
comunidade tanto na zona urbana quanto na zona rural do município, deverão ser 
apresentados anualmente no mês de Dezembro ao Conselho Municipal de Meio Ambiente 
- COMDEMA de Sandovalina. 

ARTIGO 4° - As despesas decorrentes dessa Lei onerarão dotação especifica do 
orçamento vigente. 

ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sandovalina. 13 de Julho de 2009. 

Marcos Roberto Sanfelici 
— >-- --_-Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nestaL`~ria Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume.  
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Rosinet iRocha Ara-ORibeiro 
Astistente Administrativo 
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LEI R:1036/2009 
De 13 de Julho de 2009. 

Dapoe sobre 'Ireatui a kidusão de Educação Ambiental 
de erma ~Is-versa: n e; Escolas Muncipar 

MARCOS R0130110 SANFEl ICI, 
Proleso4~Ide Saldos:ira Estado de Sao Paulo. 
no uso das arbuições que lie são contendas por Lei. 

FAZ SABER, que acamam 
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei.  

AMIGO 	• Uca insteuda nas escolas municipais a 
trictusac de educação ambiental de Tonna transversal 
nos armilas. com  a Inalstade de contribuir para a 
Formação de cidadão consciente, apto a drcichr o atuar 
na realidade soao-ambeental de maneira comprometida. 
respeibincb a inda e o bem-estar do cada um e da 
s-nekrle local e global. 

ARTIGO 2" As escolas deverão trabalhar danamento 
awn atitude, com brmaçao de valores. COM  o ensino 
e a aprendizagem de habilidades. procedimentos .. 
comportamentos amber:Malmente coretos. 

ARTIGO 3' - Perecer ao aluno, instrumentos que o 

Faça perceberem-se integrante, dependente e agente 
transbrmador do ambiente identificando sous elementos 
e as inter:Noas entre eles. contnbuindo ativamente para 
a melhoria do moio ambiento, 

Parágrab Único - Relatórios de todas estas 
programações. além de sua devulgaçãO na comunidade 
tanto na zona urbana quanto na zona rural do municipio, 
deverão ser apresentados anualmente no mós do 
Dezembro no Conselho Municipal de Meio Ambiente - 
COSADEMA do Sandovabna. 

ARTIGO 4 -  As desposas decorrentes dessa Lei 
onerarão dotação especifica do orçamento vigente. 

ARTIGO 5 	Esta Lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. acarido revogadas as disposições em 
Contrário. 

Sandovalina. 13 de Julho de 2009. 
Marcos Roberto Sanfona' 

Prefeito Municipal 
Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa ria data supra e afixado 

em local de costume. 
Rosinei Rocha Araujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1039/2009 
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  - Institui a Inclusão de Educação 
Ambiental de forma transversal nas Escolas Municipal' 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

ARTIGO 1° - Fica instituída nas escolas municipais a inclusão de educação 
ambiental de forma transversal nos curriculos, com a finalidade de contribuir para 
a formação de cidadão consciente, apto a decidir e atuar na realidade sócio-
ambiental de maneira comprometida, respeitando a vida e o bem-estar de cada 
um e da sociedade, local e global. 

ARTIGO 2° - As escolas deverão trabalhar diariamente com atitude, com 
formação de valores, com o ensino, e a aprendizagem de habilidades, 
procedimentos e comportamentos ambientalmente corretos.  
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ARTIGO 3° - Oferecer ao aluno, instrumentos que o faça perceberem-se 
integrante. dependente e agente transformador do ambiente, identificando seus 
elementos e as interaçoes entre eles, contribuindo ativamente para a melhoria do 
meio ambiente. 

Parágrafo Único — Relatórios de todas estas programações, além de sua 
divulgação na comunidade tanto na zona urbana quanto na zona rural do 
município, deverão ser apresentados anualmente no mês de Dezembro ao 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA de Sandovalina. 

ARTIGO 4° - As despesas decorrentes dessa Lei oneraráo dotação especifica do 
orçamento vigente. 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra no 406 - Fone/Fax: (18) 3277-1139 1 3277-1110 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
e-mad: camarasandovalina@muranet.combr e•mat cmsandovalinactotabil@muraneteembe • e-mad cmsanclovalina secretana@muranetcombr 



ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 08 de ho de 2009. 

CLÁUDOM620 -FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DE SUS FERREIRA 
Diretor de dministrativo 

Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 
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